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PREGÃO ELETRÔNICO 244/2022
CHAVE TCE: F5A2AE96CF4E1BEAA461AD5CDFF6D939984AB15E
PROCESSO SIPE Nº: 137919/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 11 de agosto de 2022 às 08h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1.
Após o término da sessão da fase de lances, será solicitado a licitante provisoriamente classificada que envie as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

7.2.
Caso não seja entregue as amostras ou catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

7.3.
As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 300, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

7.4.
O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail  fonoaudiologia.sms@itajai.sc.gov.br ;

7.5.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante;
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 27 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1.  Abertura de processo licitatório na modalidade pregão pelo sistema de Registro de Preços, para Aquisição de Materiais, Insumos e Equipamentos de Fonoaudiologia para atender as unidades básicas de saúde e especialidades no município de Itajaí.

2.  PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1. Valor global máximo para aquisição dos itens: R$ 359.047,07 (trezentos e cinquenta e nove mil e quarenta e sete reais e sete centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.
2.3. Lista de itens:

	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd 
	Valor unitário 
	Valor total 

	1
	77622 - Espelho nasal milimetrado       
Consta de uma placa metalizada milimetrada, acompanhada de um Bloco de Referência do mesmo formato e tamanho que o espelho, o qual deve ser utilizado para as anotações referentes a cada paciente.
	Unidade
	20
	R$ 158,96
	R$ 3.179,20

	2
	77660 - CONJUNTO FONO - ARTICULAÇÃO LÁBIOS E SONS - Recurso visual facilitador, como desenhos e/ou fotos para ilustrar. Contém 29 cartões, formato 8x3, sendo: 07 - ilustrações da articulação das vogais orais /a/ /e/ [é] /i/ /o/ [ó] /u/; 22- ilustrações de fonemas consonantais /p/ /t/ /k/ /b/ /d/ /g/ /f/ /s/ [ch-x] /v/ /z/ [ j ] /l/ [lh] /r/ /R/ /m/ /n/ [nh]; As ilustrações dos fonemas fricativos /f, /s, [ch-x], /v/, /z/, [j] contém pequenos traços na altura dos dentes indicando a passagem de ar provocada pela fricção. Os vibrantes /r/ e /R/ contém traços ondulados, representando a vibração de cada um. Os fonemas plosivos e fricativos sonoros/b/ /d/ /g/ /v/ /z/ [j] contém traços ondulados na posição horizontal, parte inferior do desenho, representando a sonoridade em cada um. Os cartões dos fonemas nasais /m/ /n/ [nh] apresentam no canto direito o desenho de um perfil facial, com destaque para o nariz, indicando a nasalidade. Os cartões apresentam bordas com cores diferentes: Vogais orais - vermelho; Fonemas plosivos – verde; Fonemas fricativos – azul escuro; Fonemas laterais – cor laranja; Fonemas vibrantes – azul claro; Fonemas nasais – cor rosa Pink
	Unidade
	15
	R$ 114,50
	R$ 1.717,50

	3
	77666 - Conjunto fonoarticulação - Arquifonemas oclusivos /P/ /B/ /T/ /D/ /K/ /G/  (21 jogos). Embalagem: cada jogo é embalado separadamente em sacos plásticos e todo o conjunto é organizado em uma caixa de madeira ou papelão medindo aproximadamente 18x23x6cm. Foi desenvolvido para auxiliar o fonoaudiólogo em atividades terapêuticas visando a estimulação auditiva e suas implicações na prática clínica. 
É composto por conjuntos contendo: 
07 jogos do /P/B/. 
07 jogos do /T/D/.
07 jogos do /K/G/.
	Unidade
	15
	R$ 308,00
	R$ 4.620,00

	4
	77668 - DESCUBRA O SOM DA LETRA - Contem: 
01 tabuleiro de MDF 
01 mini tabuleiro imantado 16 cartelas medindo 16x13 cm com 4 colunas horizontais, apresentando em cada coluna, 01 letra e 04 figuras coloridas. (o usuário deverá nomear as figuras e identificar auditivamente aquela que apresenta o som/fonema que corresponde à letra destacada). 
01 ursinho imantado - acompanha a atividade e quando deslizado sobre a cartela irá confirmar o acerto da criança, agarrando–se à figura que contém o som da letra. Atendendo à acessibilidade visual, os desenhos são coloridos e as letras estão na fonte Arial, maiúscula, tamanho 50. As letras em destaque são as consoantes: B-D-F-JL-M-N-P-S-T-V-X-Z. As letras C e G foram apresentadas neste jogo, perto das vogais a-o-u formando as silábicas ca-co-cu e ga-go-gu. A letra R neste jogo apresenta o som “forte”, equivalente ao fonema /R, com ocorrência em inicio de vocábulos e /ou outra posição mas sempre mantendo o mesmo fonema.
	Unidade
	10
	R$ 203,00
	R$ 2.030,00

	5
	77697 - Conjunto fonoarticulação - Arquifonemas /N/ e vogais com til - Contêm: 
01 bingo de figuras/palavras, 
01 dominó, 
02 jogos de figuras e palavras. 
O jogo de bingo, de figuras e palavras, envolve 9 pares mínimos; o jogo de dominó, 07 figuras com o {N}, cujos pares mínimos são apenas verbalizado. Para acompanhar estes há também dois conjuntos de figuras e palavras, um do arquifonema {N} em pares semelhantes, com a ocorrência de {R}, {S}, /W/Y/ e o outro com a ocorrência de nasais com as vogais ã e õ em várias combinações no singular e no plural  
	Unidade
	15
	R$ 70,00
	R$ 1.050,00

	6
	77699 - Conjunto Fonoarticulação Arquifonemas /R/S/ (06 jogos) 
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o arquifonema {S} em sílabas iniciais e não-iniciais.                         
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o arquifonema {S} em sílabas iniciais e não-iniciais.                                                         Arquifonema {R}                                                                                      
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o arquifonema {R} em sílabas iniciais e não-iniciais.                           
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o arquifonema {R} em sílabas iniciais e não-iniciais.                                                
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o arquifonema {R} em sílabas iniciais e não iniciais. 
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com os arquifonemas {S} e {R} em sílabas iniciais e não-iniciais.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	7
	77700 - Conjunto Fonoarticulação - Dominó do fonema /R/: animais e frutas São 02 jogos de dominó, um envolvendo a categoria animais e outro, frutas. Estes vêm acompanhado de 04 fichas plásticas, sendo três de uma cor e outra de cor diferente, cujo objetivo é auxiliar na marcação silábica, sendo a ficha de cor diferente para marcar a sílaba do /r/. Acompanha ainda 15 cartelinhas, sendo 14 com os nomes das figuras das cartas dos dominós e 01 cartelinha com a letra R na cor vermelha.   Contém: e jogos de dominó (frutas e animais), 15 cartelinhas de palavras, 4 fichas plásticas
	Unidade
	15
	R$ 92,50
	R$ 1.387,50

	8
	77701 - Conjunto Fonoarticulação – Arquifonemas /CH/G/I/ (07 jogos)   
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema  /?/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o fonema  /?/ em diversas posições no vocábulo.                                                                    
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema  /?/ na posição inicial do vocábulo.  
*01 jogo de bingo com 12 figuras com o fonema  /?/ em diversas posições no vocábulo (conj. com o bingo do /?/).     
*01 jogo de bingo com 12 figuras com o fonema /?/ em diversas posições no vocábulo (conj. com o bingo do /?/). Vocabulário /?/: girafa, gelatina, joaninha, geladeira, jarra, judô, jipe, janela, jornal, garagem, coruja, feijão, anjo, queijo, gêmeas, gênio, janela, gigante, juba, jabuticaba, gesso, geléia, jibóia, caju, caramujo, relógio, giz de cera, gelo, gema, jacaré, pijama, cereja, girassol, ginástica, jogo, estojo.
	Unidade
	15
	R$ 99,00
	R$ 1.485,00

	9
	77702 - Conjunto Fonoarticulação - Arquifonemas (L/H) (6 jogos) 
É composto por conjuntos contendo: Fonema /L/ 
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /l/ em diversas posições no vocábulo. 
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o fonema /l/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /l/ na posição inicial do vocábulo. linha. Fonema /!/ 
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /!/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /!/ na posição não-inicial do vocábulo.
*01 quebra-cabeça contendo 12 peças que montam 10 figuras em uma prancha medindo, aproximadamente, 30x20cm. O vocabulário contempla o fonema /!/ na posição não-inicial do vocábulo.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	10
	77703 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas /K/G/ (7 jogos) 
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /k/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o fonema /k/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /k/ na posição inicial do vocábulo.
*01 jogo de bingo com 09 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /k/ em diversas posições no vocábulo.Fonema/g/
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /g/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /g/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de bingo com 09 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /g/ em diversas posições no vocábulo.
*01 corrida maluca com 14 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /g/ em diversas posições no vocábulo. Acompanha 2 cartões com as letras C e G.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	11
	77704 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas /P/B/ (7 jogos)
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /p/ em diversas posições no vocábulo.                    
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o fonema /p/ em diversas posições no vocábulo.                                  
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /p/ na posição inicial do vocábulo.                                                                           *01 jogo de bingo com 09 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /p/ em diversas posições no vocábuloFonema /b/                                                                
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /b/ em diversas posições no vocábulo.                  
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /b/ na posição inicial do vocábulo.                                                                        
*01 jogo de bingo com 09 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /b/ na posição inicial do vocábulo 
*01 corrida maluca com 13 figuras que contém em seu vocabulário o fonema /b/ em várias posições no vocábulo. Acompanha 2 cartões com as letras P e B.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	12
	77705 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas /r/ /R/ (7 jogos) 
*01 conjunto com  20 cartões (papel resistente, plastificados, aproximadamente 7x 6,5cm) com figuras coloridas – fonema /r/.
*01 jogo de memória (aproximadamente 5x5cm) contendo 20 cartelas de figuras coloridas formando 10 pares com o fonema /r/.
*01 jogo de bingo ( aproximadamente 21x15cm), com duas cartelas, contendo 12 figuras coloridas em cada uma, ambas fonema /r/ . Há as cartelinhas com as figuras semelhantes Fonema /R/
*01 conjunto de 20 cartões (papel resistente, plastificados, aproximadamente 7×6,5cm) com figuras coloridas com o fonema /R/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória (aproximadamente 5x5cm) contendo 20 cartelas de figuras coloridas formando 10 pares com o fonema /R/ em diversas posições no vocábulo.
*01 Trilha (papel resistente, plastificado, aproximadamente 19x17cm) contendo 14 figuras coloridas com o fonema /R/.Acompanha 2 cartões (papel resistente, plastificados, aproximadamente 6x3cm) com as letras R e RR na cor amarela.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	13
	77706 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas /S/Z/ (7 jogos) 
01 conjunto com 20 cartões de figuras com o fonema /s/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de dominó vocabulário envolvendo o fonema /s/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /s/ na posição inicial do vocábulo.
01 jogo de bingo com 12 figuras com o fonema /s/ em diversas posições no vocábulo (conjunto com o bingo do fonema/z/). fonema /z/
01 conjunto com 20 cartões de figuras com o fonema /z/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /z/.
01 jogo de bingo com 12 figuras com o fonema /z/ (conjunto com o bingo do fonema /s/).Embalagem: saco plástico em display.
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	14
	77707 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas /T/D/ (7 jogos) 
01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /t/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de dominó  com o fonema /t/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /t/ na posição inicial do vocábulo.
01 jogo de bingo com 09 figuras com o fonema /t/ em diversas posições no vocábulo (conj. com o bingo do /d/).FONEMA /d/
01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o fonema /d/ em diversas posições no vocábulo.
01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o fonema /d/ na posição inicial do vocábulo.
01 jogo de bingo com 09 figuras com o fonema /d/ na posição inicial do vocábulo (conjunto com o bingo do /t/).
01 Trilha com 14 figuras com o fonema /d/ em várias posições no vocábulo.Acompanha 2 cartões com as letras T e D
	Unidade
	15
	R$ 109,33
	R$ 1.639,95

	15
	77708 - Conjunto Fonoarticulação - Grupos Consonantais /R/L/ (06 jogos) 
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o grupo consonantal com /r/ em diversas posições no vocábulo
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o grupo consonantal com /r/ em diversas posições no vocábul
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o grupo consonantal com /r/ em diversas posições no vocábulo.Grupo Consonantal com /l/
*01 conjunto contendo 20 cartões com figuras com o grupo consonantal com /l/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de dominó contendo 28 cartelas com o grupo consonantal com /l/ em diversas posições no vocábulo.
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras formando 10 pares com o grupo consonantal com /l/ em diversas posições no vocábulo.Grupo Consonantal com /r/ e com /l/
*01 quebra-cabeça contendo 09 peças que montam 10 figuras em uma prancha medindo, aproximadamente, 30x20cm. Estas figuras contêm os grupos consonantais com /r/ e /l/ em diversas posições no vocábulo.
	Unidade
	15
	R$ 125,00
	R$ 1.875,00

	16
	77709 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas Surdos e Sonoros Pares Mínimos A: /P-B/ /T-D/ /K-G/  (Bingo de figuras)
*01 jogo de bingo envolvendo somente figuras, com duas cartelas, sendo 12 figuras (6 pares) em cada uma, com os pares mínimos em posição inicial e não-inicial do vocábulo.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (P-B); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).2 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos /t/ x /d/ (Jogo de Advinhas)
*01 jogo de cartas contendo 32 cartas de figuras que formam 08 pares (16 cartas), com os pares mínimos /t/ - /d/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo, e 16 cartas com advinhas, cujas respostas referem-se aos nomes das figuras. As advinhas são escritas com letra Arial maiúscula, tamanho 18.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (T-D); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).3 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos /k/ x /g/ (Memória de figuras e palavras)
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas (10 de figuras e 10 de palavras) que formam 10 pares, com os pares mínimos /k/ x /g/ em posição inicial do vocábulo. As palavras são escritas com letra Arial maiúscula, tamanho 24.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm: 02 cartelas com as letras correspondentes (C-G); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).
	Unidade
	15
	R$ 186,33
	R$ 2.794,95

	17
	77710 - Conjunto Fonoarticulação - Fonemas Surdos e Sonoros Pares Mínimos B: /F-V/ /S-Z/ /X-J/ (Rouba-monte) 
*01 jogo de cartas contendo 36 cartas de figuras. São dois conjuntos de 09 pares (18 cartas) com os pares mínimos /f/ - /v/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo. Cada 4 cartas do par possui no canto superior esquerdo uma forma geométrica diferente, na cor vermelha.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (F-V); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).2 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos /s/ x /z/ (Memória de figuras)
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de figuras que formam 10 pares, com os pares mínimos /s/ x /z/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (S-Z); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).3 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos /?/ - /3/ (Jogo do Mico)
*01 jogo do Mico contendo 21 cartas de figuras que formam 10 pares, com os pares mínimos /?/ - /3/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo, além da carta do Mico.
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (X-J); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).  Surdos e Sonoros: pares mínimos /f-/v/ /s-z/ /x-j/ (Rouba-monte)
*01 jogo de cartas contendo 36 cartas de figuras. São dois conjuntos de 09 pares (18 cartas) com os pares mínimos /f/ - /v/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo. Cada 4 cartas do par possui no canto superior esquerdo uma forma geométrica 
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula;2 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos
*01 jogo de memória contendo 20 cartelas de 3 - Fonemas Surdos e Sonoros: pares mínimos /?/ - /3/ 
*01 jogo do Mico contendo 21 cartas de figuras que formam 10 pares, com os pares mínimos /?/ - /3/ em 
*Conjunto de cartelas, medindo 6x3cm, com as palavras correspondentes às figuras, escritas em letra maiúscula; 02 cartelas com as letras correspondentes (X-J); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).posição inicial e não-inicial do vocábulo, além da carta do Mico.(Jogo do Mico)figuras que formam 10 pares, com os pares mínimos /s/ x /z/ em posição inicial e não-inicial do vocábulo. /s/ x /z/ (Memória de figura 02 cartelas com as letras correspondentes (F-V); 02 cartelas com os sinais gráficos correspondentes ao som surdo (linear) e ao som sonoro (ondulado).diferente, na cor vermelha.
	Unidade
	15
	R$ 78,00
	R$ 1.170,00

	18
	77711 - Conj. Linguagem -  Associação de Idéias: objetos e funções Composto de 40 cartões medindo aproximadamente 9x6,5cm, formando 20 pares. O usuário deverá relacionar uma parte à outra. A forma não transparente e simétrica dos cartões também permite o jogo da memória. Proporciona o trabalho com cognição e linguagem junto a adultos e crianças.  O jogo B refere-se a Associação de Idéias: objetos e funções
	Unidade
	15
	R$ 43,50
	R$ 652,50

	19
	77712 - Conjunto Linguagem - Associação de Idéias: pessoas e profissões - Compõe-se de 40 cartões medindo aproximadamente 9×6,5cm, formando 20 pares.
	Unidade
	15
	R$ 70,50
	R$ 1.057,50

	20
	77713 - Conjunto Linguagem - Associação Figuras e Palavras. Este jogo A é composto por: 04 histórias, totalizando 16 quadros de 15x10cm Temas: mulher passando roupa (3 quadros), o tombo da bicicleta (4 quadros), a chuva (4 quadros), o passarinho (5 quadros).
	Unidade
	15
	R$ 114,50
	R$ 1.717,50

	21
	77714 - Conjunto Linguagem - Histórias em Seqüência B (04 jogos) Este jogo B é composto de 5 histórias, totalizando 16 quadros de 15x10cm: a casca da banana (2 quadros), o supermercado (2 quadros), o presente (4 quadros), o banquinho (4 quadros) e o bebê (4 quadros).
	Unidade
	15
	R$ 79,50
	R$ 1.192,50

	22
	77615 - Caneta extensora para estimulação neuromuscular (EENM) de pontos motores - acessório extensor para utilização com equipamentos de eletroestimulação com correntes elétricas bifásicas, e foi especialmente desenvolvida com desenho ergonômico para uso em cavidade intraoral e nas regiões de face e pescoço. A eletro estimulação pode ser aplicada na prática clínica fonoaudiológica como recurso terapêutico no tratamento dos distúrbios da deglutição, voz, motricidade orofacial e praxias orais, para pacientes de todas as idades, facilitando a movimentação destes músculos e o ganho funcional. fabricada de acordo com as normas do Ministério da Saúde, sob orientação e supervisão de fonoaudiólogos e especialistas em bioengenharia. Este produto conta com conector universal que garante o encaixe com qualquer marca de aparelho de eletroestimulação.  Dimensões: 22 x 7 x 2 cm. Caneta Forma®: extensor para eletroestimulação neuromuscular de pontos motores (2 unidades).. Eletrodos de silicone com ponteira circular – 2 x 2 x 1 cm (2 unidades).. Eletrodos de silicone com ponteira retangular – 2 x 2 x 1 cm (2 unidades).Folheto com instruções de uso (1 unidade).
	Unidade
	7
	R$ 132,00
	R$ 924,00

	23
	77616 - Lanternas Missouri LED.
	Unidade
	15
	R$ 51,05
	R$ 765,75

	24
	77619 - Bandagem elástica adesiva - medidas 5cmx5cm (LxC); 2 e 5 mm.
	Unidade
	100
	R$ 66,48
	R$ 6.648,00

	25
	77625 - Caixa de som pequena para PC
	Unidade
	15
	R$ 46,75
	R$ 701,25

	26
	77626 - Luvas de vinil descartável tamanho M cxs com 100 unid
	Caixa
	15
	R$ 62,87
	R$ 943,05

	27
	77633 - Solta a língua - O objetivo aqui é pronunciar frases e desafios usando um protetor bucal, enquanto os outros participantes precisam entender o que está sendo dito.  Material: papel. Recomendado para maiores de 12 anos
	Unidade
	10
	R$ 123,50
	R$ 1.235,00

	28
	77634 - O que vai junto? Kaleidos Junior - Contém quatro conjuntos idênticos de tabuleiro ilustrados. Cada desenho descreve uma cena com um grande número de informações. Cada jogador ou equipe usa seu próprio conjunto de tabuleiros com o objetivo de encontrar o máximo de coisas possível no desenho. O jogo inclui regras para três níveis de jogadores, de acordo com suas idades. Para as crianças menores Nível 1: Categoraias Os jogadores colocam as fichas sobre os itens correspondentes à categoria selecionada, que pode ser: algo comestível, algo feito de papel, algo frágil, algo que se move, etc. Para crianças de 7 a 10 anos Nível 2: Letras No nível 2, os jogadores usam as letras da roleta. Uma letra é sorteada e todos os jogadores, ao mesmo tempo, procuram em seus tabuleiros coisas que começam com esta letra. Para as crianças maiores Nível 3: Lápis e papel Cada jogador anota, secretamente, em uma folha de papel, os nomes dos itens que começam com a letra sorteada.
	Unidade
	15
	R$ 44,77
	R$ 671,55

	29
	77636 - Quem conta um conto. Os jogadores devem se juntar e utilizar as cartas como guias para criar novas histórias, contos de fadas totalmente inéditos.
	Unidade
	15
	R$ 59,90
	R$ 898,50

	30
	77641 - Lince boquinhas - Tanto pode ser usado como instrumento de estimulação e avaliação neurolinguistica junto ao Protocolo PLIN, de linguagem, leitura e escrita, como para diversão de crianças e adultos. Contém: 01 tabuleiro com 140 desenhos e suas respectivas figuras individuais; 01 tabuleiro com 88 desenhos e suas respectivas figuras individuais;01 cartela das boquinhas e suas letras.
	Unidade
	15
	R$ 140,67
	R$ 2.110,05

	31
	77652 - Lego classic – caixa de criatividade laranja 60 peças com predominância das cores amarela e laranja. Crianças a partir de 4 anos.
	Unidade
	15
	R$ 99,00
	R$ 1.485,00

	32
	77659 - Lego classic – peças criativas - Apresenta uma vasta gama de peças LEGO em 29 cores diferentes; Peças especiais incluem 2 conjuntos diferentes de olhos, janelas, 2 tipos de portas, rodas, eixos e hélices Inclui um separador de tijolos e vem em uma caixa de armazenamento resistente Os conjuntos LEGO Classic são um complemento ideal para qualquer coleção LEGO existente
	Unidade
	15
	R$ 227,21
	R$ 3.408,15

	33
	77664 - Lego classic – suplemento criativo - Quantidade de peças: 303. Idade recomendada: a partir de 04 anos
	Unidade
	15
	R$ 270,82
	R$ 4.062,30

	34
	77665 - BANNER DE BOQUINHAS - Banner individual. Contém todas as Boquinhas e suas respectivas letras. Material: lona. Medida : 1m X1m. Com madeirinha e cordão para pendurar. Impressão digital colorida de alta qualidade. Material pré-fabricado, encontrado pronto no MERCADO.
	Unidade
	15
	R$ 102,50
	R$ 1.537,50

	35
	77675 - Tena – Teste de nomeação automática - Manual, pranchas de treino e de estímulos, e folha de aplicação.  Instrumento para  avaliação e  nomeação automática para crianças. Para identificação precoce de riscos de dificuldades de leitura e aprendizado em crianças, bem como para avaliar processos subjacentes a fluência de nomeação e de leitura que compõe o sistema básico de recuperação de palavras e seus componentes, para ser utilizado como instrumento diagnóstico.
	Unidade
	15
	R$ 462,50
	R$ 6.937,50

	36
	77678 - Carrinhos hot wheels – pacote com 5 carros – justice league mattel. Cada Pacote de 10 carros traz o Superman, o The Flash, o Aquaman, a Mulher Maravilha e uma decoração exclusiva para o batman.
	Unidade
	5
	R$ 136,97
	R$ 684,85

	37
	77679 - Conjunto Play doh – aprendendo as letras. O conjunto inclui 26 estampas (A-Z), 4 tapetes de jogo, 6 potes de massinha, 1 manual para os pais em português. O conjunto inclui 26 estampas (A-Z), 4 tapetes de jogo, 6 potes de massinha, 1 manual para os pais em português
	Unidade
	10
	R$ 190,00
	R$ 1.900,00

	38
	77682 - Massinha play-doh – mini balde molde de números – Hasbro. O balde contém 4 potes de massinha (56,5 g) PLAY-DOH e acessórios com tema praiano.
	Unidade
	20
	R$ 120,00
	R$ 2.400,00

	39
	77683 - Cozinha divertida – baby alive – cotiplasPossui uma torneira que gira, botões do fogão que giram e um forninho com a porta que abre e fecha de verdade. O kit acompanha: 1 forninho, 1 pia, 1 copos, 1 concha, 1 colher, 1 faca, 1 garfo, 1 frigideira, 1 prato e 1 panela
	Unidade
	15
	R$ 215,00
	R$ 3.225,00

	40
	77684 - Memória dos opostos da fazenda – brincadeira de criança  São 24 peças produzidas em madeira. Ajuda a desenvolver a atenção, a percepção visual e a diferença e semelhança dos objetos
	Unidade
	10
	R$ 37,00
	R$ 370,00

	41
	77687 - Sobrado maleta com moveis Material plástico ou madeira. Casa de Boneca tipo maleta com alças para carregar. Com dois andares abrindo verticalmente ao meio, formada por cinco ambientes, todos mobiliados. A pia e o fogão são embutidos bem como um guarda-roupa no quarto do andar. Uma escada interna dá acesso ao andar superior.  Construída em madeira reciclada (MDF), acabamento lixado, teto pintado na cor rosa selada. O Kit de Móveis que acompanha esta casa é composto de 2 cadeiras, 1 mesa de jantar, 1 sofá, 1 poltrona, 1 mesa de centro, 1 cama casal com duas prateleiras, 1 estante, 1 televisão e 1 berço.
	Unidade
	15
	R$ 630,00
	R$ 9.450,00

	42
	77688 - Jogo para treino de memória auditiva e visual Jogo que busca estimular a memorização de cores e sons. Com um formato semelhante a um OVNI, possui botões coloridos que emitem sons harmônicos e se iluminavam em seqüência.
	Unidade
	10
	R$ 290,00
	R$ 2.900,00

	43
	77689 - Quebra cabeça progressivo tema animais - Quebra cabeça em madeira contendo 3 imagens diferentes de 4, 6 e 9 peças.
	Unidade
	10
	R$ 64,00
	R$ 640,00

	44
	77691 - Jogo Soletrando contendo 01 Cd-Rom, 01 Tabuleiro, 01 baralho, 01 dado, adesivos, 24 marcadores, manual de instruções.
	Unidade
	15
	R$ 39,90
	R$ 598,50

	45
	77692 - Frutas e verduras bipartidas Kit com peças bipartidas em plástico durável, unidas por velcro resistente para a criança brincar de cortar, acompanhada de facas de plástico.
	Unidade
	15
	R$ 117,50
	R$ 1.762,50

	46
	77715 - ADL – Avaliação de Desenvolvimento da Linguagem  Kit ADL - 54 páginas com informações sobre a ADL e instruções para a sua aplicação.  Manual de Figuras: 75 folhas com ilustrações coloridas - 51 páginas referentes à linguagem compreensiva e 24 à linguagem expressiva. Protocolo de Aplicação: 11 folhas de protocolo para aplicação do ADL, que contém: ao lado esquerdo de cada folha, as frases estímulos para avaliar a Linguagem Compreensiva e, ao lado direito, as frases que avaliam a Linguagem Expressiva, que possibilita a avaliação de cada domínio da linguagem, separadamente. A comparação entre os escores das escalas possibilitará determinar se as deficiências observadas são primariamente de natureza compreensiva, expressiva ou global.- Material concreto: 1 boneca, 1 cachorrinho, 1 carrinho, 3 bolas, 1 xícara, 1 prato e 1 colher (esses itens podem sofrer variações em cada kit).
	Unidade
	15
	R$ 1.082,28
	R$ 16.234,20

	47
	77719 - Protea – R O Sistema está dividido em três eixos: Entrevista de anamnese; Protocolo de Avaliação Comportamental para Crianças com Suspeita de TEA – Versão Revisada – Não Verbal (PROTEA-R-NV); e Entrevista devolutiva. Composição da Coleção 1 Livro de Instruções (Manual) 10 Livros de Aplicação 
	Unidade
	15
	R$ 372,50
	R$ 5.587,50

	48
	77720 - Coleção Neupsilin infantil instrumento neuropsicológico breve que avalia componentes de oito funções neuropsicológicas, por meio de 26 subtestes: orientação, atenção, percepção visual, memórias (de trabalho, episódica, semântica), habilidades aritméticas, linguagem oral e escrita, habilidades visuo construtivas e funções executivas. Ficha TécnicaComposição:Livro de Instruções (Manual)Livro de Estímulos I Livro de Aplicação (Bloco com 25 Folhas)Livro de Avaliação (Conjunto c/ 10)Livro Guia de Aplicação?Crivo.
	Unidade
	5
	R$ 947,43
	R$ 4.737,15

	49
	77721 - Denver II completo Manual de treinamento e técnico, folhas de resposta e kit do teste (sino, boneca, pompom, bola de tênis, chocalho, xícara, vidrinho, lápis, mini mamadeira, caixa de cubos).n
	Unidade
	3
	R$ 825,00
	R$ 2.475,00

	50
	77727 - Baralho Roda da Conversa para Adolescentes Propõe uma troca de dialógica de pensamentos e conhecimentos sobre situações do dia a dia de crianças e jovens. Conversando e pensando sobre essas situações estamos colaborando para elaboração de estratégias individuais para melhor convivência entre todos, construindo o dialogo como base das relações e aproximando-nos da Paz. Agora vou lhe fazer uma difícil pergunta, o que é a paz? Pense consigo mesmo.
	Unidade
	5
	R$ 61,50
	R$ 307,50

	51
	77733 - Processando Sons 2 com CD  Este material contém um CD de áudio com 28 faixas, 48 ilustrações coloridas das diversas histórias relatadas e um tabuleiro dos recortes sonoros. O CD está dividido em duas partes. A primeira contém 24 faixas com as 12 histórias não-verbais - gravações na integra e momentos sonoros específicos. A segunda parte contém 4 faixas que são os recortes sonoros, instrumento importante que tem como função estimular a detecção, a memória e a associação auditivo-visual.
	Unidade
	15
	R$ 92,50
	R$ 1.387,50

	52
	77613 - Equipamento de eletro estimulação neuromuscular portátil -  Especificações Técnicas:  
1.   Dimensões: 70 x 30 x 130 mm  
2.   Dois canais de saída de correntes bifásicas com amplitudes independentes: TENS, FES, High Force, Russa e Lipólise (100mA).                                                              
3.  Dois canais de saída de correntes polarizadas com amplitudes independentes: Galvânica (30mA), Micro galvânica (1000 µ A) e MENS (1000µA).       
4.   Display OLED colorido de alta resolução e contraste.       
5.   Intensidade Máxima: 100mA ±20%.                                         
6.   Impedância de Carga: 1000 Ohms ±10%.                             
7.   Frequência de Repetição dos Pulsos: 1 Hz a 200 Hz ±10%  
8.   Largura do Pulso: 50 mseg a 600 mseg ±10%.                     
9.   Tempo de RISE: 1seg a 10seg ± 10%.                                      
10. Tempo de ON: 1seg a 60seg ± 10%.                                        
11. Tempo de DECAY: 0seg a 10seg ± 10%.                                 
12. Tempo de OFF: 1seg a 60seg ± 10%.                                       
13. Equipamento com alimentação por rede elétrica com valor de tensão dentro da faixa de 220 
Obs: O Stim Care também pode ser alimentado por meio de bateria de 9Vdc (alcalina ou recarregável NiMH), que não acompanha o equipamento.
	Un
	5
	R$ 862,00
	R$ 4.310,00

	53
	77617 - Paquímetro digital - 
Capacidade: 0-150mm - 0-6".  
Resolução: 0,01 mm - 0,00005".  
Exatidão: 0,1 mm.  
Medições: Externas (08). Interna (2). 
Profundidade (6).  
Ressalto (10). Funções: Liga (12) "ON" - Zeragem em qualquer posição (12) "ZERO"  Zero absoluto (7) "ABS" Conversão de unidade de medida mm/polegada (11) "inch/mm"  Desligamento automático.        
Alimentação: Bateria CR-2032.  Temperatura de Trabalho: 0 ~ + 40º C.
	Un
	15
	R$ 80,00
	R$ 1.200,00

	54
	77618 - Diapasão Com cursor 128hz, uso laboratorial, confeccionados em liga de alumínio. Em embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto – Composição: com cursor.
	Un
	15
	R$ 71,24
	R$ 1.068,60

	55
	77624 - Espelho de 1,20 x 0,70m. Moldura de madeira - espessura de 3cm, com fundo de papelão. ENTREGAR MONTADO.
	Un
	15
	R$ 110,54
	R$ 1.658,10

	56
	77627 - PLANOS TERAPÊUTICOS FONOAUDIOLÓGICOS (PTFS) -  VOLUME 1                                                   A obra “Planos Terapêuticas Fonoaudiólogos” (PTFS) é composta por um livro que contém 58 PTFs (nas áreas de Fala e Linguagem; Audição; Voz; e Funções da Face e Disfagia); e um CD com arquivo para impressão do Protocolo de Aplicação de Plano Terapêutico Fonoaudiológico (PAPTF) proposto.
	Un
	15
	R$ 334,00
	R$ 5.010,00

	57
	77628 - PLANOS TERAPÊUTICOS FONOAUDIOLÓGICOS (PTFS) –  VOLUME 2                                                  A Obra “Planos terapêuticos” (PTFS) volume 2 é composto por um livro que contém 82 PTFs (nas áreas de Fala e Linguagem, Audição, Voz e Funções da Face e Disfagia) e um CD com arquivo para impressão do Protocolo de Aplicação de Plano Terapêutico Fonoaudiológico (PAPTF) proposto.
	Un
	15
	R$ 407,00
	R$ 6.105,00

	58
	77629 - HABILIDADES AUDITIVAS E CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA composta de um livro teórico-prático, 22 cartelas ilustradas e um CD contendo 41 faixas com estímulos sonoros para a realização de 101 exercícios para o trabalho com o processamento auditivo (central) e a consciência fonológica.
	Un
	15
	R$ 341,00
	R$ 5.115,00

	59
	77630 - BRINCANDO COM OS SONS - Livro-jogo ilustrado e divertido, usado na terapia fonoaudiológica, essencialmente nos distúrbios de articulação. Composto por trava-línguas; recortes das folhas do livro; versinhos; cantigas; adivinhas; jogos de loto, corrida, memória, etc.; labirintos; quebra-cabeças; histórias
	Un
	15
	R$ 140,00
	R$ 2.100,00

	60
	77631 - Adesivos para generalização das posturas miofuncionais cxs com 50 unidades
	CX
	10
	R$ 50,00
	R$ 500,00

	61
	77632 - Coleção Manual Papaterra (11 volumes) 11 livros da coleção Papaterra num preço super especial, livros que trabalham Memória, Atenção, Criatividade, Raciocínio Lógico, etc.... 
 . Manual Papaterra Zebra                                                                           
 . Manual Papaterra Abóbora                                                                  
 . Manual Papaterra Amarelo                                                                              
 . Manual Papaterra Azul                                                                                     
 . Manual Papaterra Branco                                                                       
 . Manual Papaterra Bôrdo                                                                                   
 . Manual Papaterra verde                                                                               
. Manual Papaterra Vermelho                                                                    
 . Manual Papaterra Roxo                                                                                         
 . Manual Papaterra Girafa                                                                              
 . Manual Papaterra Elefante
	Un
	10
	R$ 677,60
	R$ 6.776,00

	62
	77635 - Jogo A Máquina do faz e refaz (KIT)  Componentes: 
01 Livro de história A Máquina do Faz e Refaz, 
01 Manual O uso do mediador A máquina do faz e refaz e da Caixa Lúdica do Pré-adolescente, 
01 Tabuleiro, 
18 Cartas falando de cidadania e saúde, 
06 Cartas expressando com imagens, 
06 Cartas expressando com palavras,
 05 Cartas expressando com modelagens, 
07 Cartas resgatando sua história, 
06 Cartas expressando com desenhos, 
05 Cartas expressando com o corpo, 
07 Cartas expressando com a escrita, 
07 Cartas você(s) escolhe(m) uma forma de expressão e 
01 Carta vale troca. 
Editora: Arenales.
	Un
	15
	R$ 165,00
	R$ 2.475,00

	63
	77637 - Aprendendo a comprar - O jogo consiste nas crianças se tranformarem em clientes e o cliente vai passando de loja em loja fazendo compras. Componentes: tabuleiro, 4 peões, 64 fichas, 14 cartas, 4 cestas, dado, 36 moedas e 92 notas de dinheiro.
	Un
	15
	R$ 54,99
	R$ 824,85

	64
	77638 - Memória dos opostos - Jogo tradicional da memória, porém ao invés de pares iguais, a criança deve descobrir o oposto da carta virada. Qtde de peças:  40 peças. Desenvolve: Atenção,  Concentração, Memorização, Raciocínio Lógico, Linguagem.
	Un
	15
	R$ 44,90
	R$ 673,50

	65
	77640 - Jogo de memória de sílabas - Recomendado para crianças a partir de 4 anos de idade. Contendo 40 peças em MDF de 5x5cm com sílabas que se complementam e formam palavras. Qualidade igual ou superior ao Jogo Memória Sílabas da fabricante Ciabrink.
	Un
	15
	R$ 41,84
	R$ 627,60

	66
	77639 - Lince alfabeto - Os jogadores recebem as cartelas com figuras e letras que estão espalhadas no tabuleiro e depois do sinal, devem tentar localizá-las rapidamente, com suas fichas coloridas. A partir de 5 anos para 2 a jogadores
	Un
	15
	R$ 39,99
	R$ 599,85

	67
	77642 - Lego caixa de criatividade Inclui mais de 50 peças em tons vibrantes de vermelho e cores alegres e divertidas. Apresenta uma mistura de peças clássicas e elementos especiais, incluindo janelas, portas, rodas e olhos. . Inclui três níveis de complexidade de edifícios para atender aos construtores em diferentes níveis..  Inclui um guia contendo instruções de construção e idéias que ajudarão seu filho a descobrir suas habilidades de construção criativa.
	Un
	15
	R$ 169,90
	R$ 2.548,50

	68
	77643 - Quebra cabeça grandão 48 peças – Princesa Disney – JAK   Tema: Princesa Coleção: Quebra-Cabeça Quantidade de Peças: 48 peças Conteúdo da Embalagem: 1 quebra-cabeça com 48 peças grandes
	Un
	15
	R$ 71,30
	R$ 1.069,50

	69
	77644 - Jogo de quebra cabeça gigante 48 peças – Patrulha Canina, modelo 2 Patrulha Canina é uma animação infantil criada por Keith Chapman.                                                                                     Uma série de ação e aventura estrelada por seis filhotes heróicos liderados por um menino de 10 anos de idade chamado Ryder. Quebra cabeça com os personagens de Patrulha Canina, que traz peças montar. Tamanho da imagem depois de montado: 64, 5 x 45, 7 cm.
	Un
	15
	R$ 52,99
	R$ 794,85

	70
	77645 - Jogo da memória com tema da Arca de Noé Composto por no mínimo 40 peças ilustradas (20 pares). Material: cartonado. Qualidade igual ou superior ao Jogo Arca de Noé da Pais e Filhos.
	Un
	15
	R$ 18,59
	R$ 278,85

	71
	77646 - Quebra cabeça mini 60 peças – princesa Disney – Branca de neve                                           Contém 60 peças. Fabricante: ToysterTema/Personagem: Quebra-Cabeça Mini Princesas Disney Branca de Neve Idade Recomendada: A partir de 04 anos. Dimensões aprox. da embalagem (AxLxP): 04x09x17cmPeso aproximado do produto (Kg): 0,120kgReferência do produto: 2349
	Un
	15
	R$ 26,95
	R$ 404,25

	72
	77647 - Quebra cabeça mini 60 peças –  princesa Disney – Cinderela Contém 60 peças.Fabricante: ToysterTema/Personagem: Quebra-Cabeça Mini Princesas Disney Cinderela. Recomendada: A partir de 04 anos. Dimensões aprox. da embalagem (AxLxP): 04x09x17cmPeso aproximado do produto (Kg): 0,120kgReferência do produto: 2349
	Un
	15
	R$ 39,90
	R$ 598,50

	73
	77648 - Quebra cabeça – liga da justiça – O filme – 60 peças –  GrowQuebra - cabeças com os heróis da DC Comics Batman, Flash, Mulher-Maravilha, Aquaman, Ciborgue e Superman.
	Un
	15
	R$ 69,90
	R$ 1.048,50

	74
	77649 - Quebra cabeça mini 60 peças – Disney – a casa do Mickey mouse - pateta e pluto
	Un
	15
	R$ 35,90
	R$ 538,50

	75
	77650 - Quebra cabeça – toy story 3 - 60 peças  Wood-grow Nome: Quebra-Cabeça - Toy Story 3 - 60 peças Wood – GrowGênero: unisex
	Un
	15
	R$ 32,00
	R$ 480,00

	76
	77651 - Lego duplo – meus primeiros veículos Possui 3 bases com rodas, guindaste e vários blocos decorados para combinar e criar..   
Inclui blocos decorados com diferentes janelas, motoristas e passageiros, uma estação de reabastecimento de água e um bloco de dois lados decorados como um semáforo para estimular a dramatização..                                                              
O carro mede mais de 6 cm de altura, 9 cm de comprimento e 5 cm de largura..                                  O caminhão de bombeiros mede mais de 13 cm de altura, 9 cm de comprimento e 5 cm de largura..   
O caminhão basculante mede mais de 9 cm de altura, 10 cm de comprimento e 6 cm de largura, o guindaste mede mais de 12 cm de altura, 8 cm de comprimento e 3 cm de largura.
	Un
	15
	R$ 133,23
	R$ 1.998,45

	77
	77653 - Lego classic – caixa de criatividade azul - 60 peças com predominância da cor azul. Crianças a partir de 4 anos.
	Un
	15
	R$ 44,33
	R$ 664,95

	78
	77654 - Lego classic – caixa de criatividade verde – 60 peças com predominância da cor verde. Crianças a partir de 4 anos.
	Un
	15
	R$ 33,23
	R$ 498,45

	79
	77655 - Lego classic – caixa de construção vermelha - 60 peças com predominância da cor vermelha. Crianças a partir de 4 anos.
	Un
	15
	R$ 35,43
	R$ 531,45

	80
	77661 - ALFABETO ILUSTRADO PORTUGUÊS. Material: 78 peças em mdf Faixa etária: a partir de 6 anos Jogo composto por 26 palavras que fazem parte do vocabulário da criança e, juntamente com o desenho promovem a associação significativa entre imagem e palavra.
	Un
	15
	R$ 70,47
	R$ 1.057,05

	81
	77662 - Discriminação auditiva DA24. Embalagem: 25X39 cm 24 JOGOS O Kit completo para discriminação auditiva entre fonemas surdos e sonoros é composto de 24 jogos, sendo 6 jogos de cada: Loto, Dominó, Memória e Corrida – para cada oposição surda/sonora, estando assim distribuídos: - 4 jogos para os fonemas p/b; - 4 jogos para os fonemas t/d; - 4 jogos para os fonemas k/g; - 4 jogos para os fonemas “x”, “ch” / “j”, “g”; - 4 jogos para os fonemas s/z; - 4 jogos para os fonemas f/v. Utilização dos jogos: Loto – Cada jogo é composto por 2 cartelas contendo 16 figuras diferentes, mais 16 fichas com as figuras correspondentes. Podem participar 2 elementos. Dominó – Cada jogo é composto por 28 peças com um total de 7 figuras diferentes. Neste jogo podem participar 2 ou mais elementos. Ideal para a fixação dos fonemas devido a repetição dos vocábulos. Memória – Cada jogo é composto de 40 fichas com 20 figuras diferentes que se repetem. Podem participar 2 ou mais elementos. Corrida – Para este jogo acompanha 1 dado e 2 fichas. Além das figuras, num total de 14, há símbolos (triângulo, círculo, estrela ou quadrado) onde o profissional poderá criar outras situações, por exemplo, solicitar à criança que cumpra determinada ordem ou elaborar frases com determinado vocábulo. Podem participar 2 elementos.
	Un
	15
	R$ 468,30
	R$ 7.024,50

	82
	77667 - Fantoches animais selvagens. Material: Tecido. Embalagem: 34 x 36 cm. 10 Peças. Material: 10 fantoches de mão, fabricados em feltro, representando animais que vivem na selva: girafa, jacaré, macaco, sapo, leão, tucano, elefante, arara, lobo e tartaruga.
	Un
	10
	R$ 230,00
	R$ 2.300,00

	83
	77669 - CUBO ATIVO Cubos variados. Tecido colorido, brinquedo leve, macio e rico em elementos sensoriais. Desenvolve na criança a coordenação motora fina e noções espaciais. Tamanho aproximado: 20x20cm Material: Espuma Revestida com tecido. Produto com fechamentos semelhantes aos de roupas e calçados diversos, exemplo: botões grandes com casas, zíper, fecho de suspensórios, cadarços de sapatos e tênis, colchete de pressão, fivela, colchetes de gancho.
	Un
	10
	R$ 87,00
	R$ 870,00

	84
	77670 - KIT DE FANTOCHES Família terapêutica. Família Branca composto por 6 elementos: vô, vó, pai, mãe, filho e filha. Confeccionados em tecido 100% algodão, com enchimento antialérgico com articulação na boca e selo de qualidade INMETRO.
	Un
	10
	R$ 212,00
	R$ 2.120,00

	85
	77671 - KIT DE FANTOCHES Família Negra. Contém 7 elementos: pai, mãe, vô, vó e 3 filhos (1 menino, 1 menina e 1 bebê). Confeccionados em tecido 100% algodão, com enchimento antialérgico com articulação na boca e selo de qualidade INMETRO.
	Un
	10
	R$ 212,00
	R$ 2.120,00

	86
	77672 - JOGOS DE MEMORIA MATERIAL: madeira TEMA: Animais 40 PEÇAS, com ilustrações de 50x50x3 mm cada peça.
	Un
	10
	R$ 23,70
	R$ 237,00

	87
	77673 - JOGOS DE MEMORIA MATERIAL: madeira TEMA: Meios de transporte 40 PEÇAS, com ilustrações de 50x50x3 mm cada peça
	Un
	10
	R$ 31,03
	R$ 310,30

	88
	77674 - JOGOS DE MEMORIA MATERIAL: madeira TEMA: Alimentos 40 PEÇAS, com ilustrações de 50x50x3 mm cada peça.
	Un
	10
	R$ 25,90
	R$ 259,00

	89
	77676 - Teste de Vocabulário Auditivo e Expressivo - A avaliação precoce de desenvolvimento de compreensão da fala e da produção da fala é de vital importância para detecção precoce de atrasos e distúrbios de linguagem e intervenção precoce, que aproveita a plasticidade neural para maximizar a eficácia. Testes que avaliam diretamente a compreensão da fala e a produção da fala são superiores aos usuais inventários e escalas a serem preenchidos por cuidadores da criança nas creches e escolas, tão sujeitos a viés. O problema é sua raridade em todo o mundo.  Este livro traz dois testes validados e normatizados para avaliação precoce de desenvolvimento de vocabulário receptivo e expressivo em crianças na faixa etária dos 18 meses aos 5 anos de vida: o Teste de Vocabulário Auditivo (TVAud) validado e normatizado de 18 meses a 6 anos, e o Teste de Vocabulário Expressivo (TVExp) validado e normatizado de 18 meses a 5 anos.  O livro traz, na íntegra, o Teste de Vocabulário Auditivo (TVAud) em duas formas alternativas (TVAud-A e TVAud-B): originais de 107 itens (TVAud-A107o e TVAud-B107o) e abreviadas de 33 itens (TVAud-A33o e TVAud-B33o), ambas validadas e normatizadas, para a faixa etária dos 18 meses aos 6 anos. Traz, ainda, as formas reordenadas por grau crescente de dificuldade que permitem aplicar critérios de piso e teto para abreviar ainda mais a aplicação. Também traz, na íntegra, o Teste de Vocabulário Expressivo (TVExp) validado e normatizado de 18 meses a 5 anos, em uma forma original (TVExp-100o) e uma reordenada por grau crescente de dificuldade, que permite aplicar critérios de piso e teto para abreviar a aplicação.Por fim, traz vários estudos de normatização e validação, que demonstram que esses testes são altamente válidos, fidedignos, e sensíveis. Uma das razões para a qualidade atestada desses instrumentos em avaliar crianças tão pequenas é o modo criterioso como as figuras que compõem os testes foram escolhidas. Selecionadas de bancos de mais de 4 mil figuras pelos crivos sucessivos de milhares de alunos do ensino fundamental e infantil, até chegar aos 2 anos de idade, essas figuras se mostraram fortemente evocadoras de nomeação fácil e singela, mesmo para crianças de apenas de 2 a 3 anos
	Un
	15
	R$ 216,30
	R$ 3.244,50

	90
	77677 - Modelo Anatômico de ouvido ampliado 3 partes. Modelo confeccionado em resina plástica emborrachada. Composto por ORELHA EXTERNA: orelha, lóbulo da orelha, hélice, trago e meato acústico externo. ORELHA MÉDIA: membrana timpânica, martelo, bigorna, estribo, cavidade timpânica, tuba auditiva, músculo tensor do tímpano. ORELHA INTERNA: ducto semicircular anterior, ducto semicircular posterior, ducto semicircular lateral, cóclea, nervo vestibulococlear. Medidas: 26cm de largura e 16,5 cm de altura.
	Un
	8
	R$ 468,29
	R$ 3.746,32

	91
	77685 - Memória profissões – brincadeira de criança. Trata-se do Jogo da Memória Profissões 24 Peças, contém 12 profissões Indicado a partir dos 4 anos.
	Un
	10
	R$ 27,45
	R$ 274,50

	92
	77686 - ABC ANIMADO Jogo que faz associação das palavras/figuras e a sua inicial Material: PAPEL-CARTÃO Tamanho aproximado da embalagem: 4x21x22 cm Indicado de 4-6 anos
	Un
	15
	R$ 39,90
	R$ 598,50

	93
	77690 - Jogo Lince - Jogo contendo 01 Tabuleiro, 01 Saco plástico, 18 Fichas coloridas, 121 Cartelas ilustradas e 01 Manual de instruções.
	Un
	10
	R$ 48,93
	R$ 489,30

	94
	77693 - Jogo esquema corporal Conjunto que compõe-se de dez placas de quebra-cabeças de encaixe e um boneco articulado traz como tema o corpo. as placas de dividem em: figuras de um menino de frente, menino de costas, menina de frente, menina de costas, rosto do menino, rosto da menina, mão direita, mão esquerda, pé direito, pé esquerdo, junto acompanha um cd com 11 músicas diferentes que falam sobre a parte do corpo.
	Un
	10
	R$ 77,00
	R$ 770,00

	95
	77694 - Jogo audição e linguagem. Jogo em madeira educativo para o desenvolvimento das áreas de percepção auditiva em crianças com distúrbio na fala e na linguagem.
	Un
	15
	R$ 168,20
	R$ 2.523,00

	96
	77695 - Quebra-cabeça - Fazenda com pinos de madeira - Animais da fazenda que são encaixados de acordo com o seu formato. os pinos permitem o manuseio pelas crianças menores.
	Un
	10
	R$ 68,00
	R$ 680,00

	97
	77696 - Fantoches 3 porquinhos. Fantoches confeccionados em espuma, malha, tecido, feltro, lã, welboa, pelúcia, fibra e ribana, com boca em plástico PET revestida de feltro, olhos de plástico e com certificado do INMETRO.
	Un
	10
	R$ 73,75
	R$ 737,50

	98
	77698 - Desafio dos fonemas. Desafio dos fonemas e um jogo (em cd-rom) especifico para fonoaudiólogo projetado para terapia da fala e linguagem com uso nas fases de  treinamento e automatização dos  fonemas. Objetivo: Faixa etária: Adolecentes e adultos. Principais patologias: dislalia, distúbio articulatório, dislexia/disortografia.
	Un
	15
	R$ 195,00
	R$ 2.925,00

	99
	77716 - Jogo da memória com 108 cartelas. Embalagem: 20X28 cm. 108 CARTELAS. Objetivo: Possuir o maior número de pares no final da partida. Preparação: Misture todas as cartelas e espalhe-as sobre a mesa com a ilustração virada para baixo. É importante que as cartelas não fiquem sobrepostas. Quem começa a jogar: Fica a critério dos jogadores decidir quem começa. Pode ser, por exemplo, o mais jovem, o mais simpático, etc. O jogo segue no sentido horário. Como jogar: Na sua vez de jogar, desvire duas cartelas e deixe-as no mesmo lugar para que os outros jogadores possam vê-las. Se as figuras das duas cartelas forem iguais, você as pega e ganha o direito de jogar outra vez. Se as figuras forem diferentes, você as coloca no lugar com a figura virada para baixo e passa a vez ao próximo jogador, que procede da mesma forma. O que não é permitido: Se um jogador se enganar na hora de desvirar a segunda cartela e depois se lembrar do lugar correto, não poderá desvirar uma terceira cartela. Sempre que houver erro ao desvirar uma cartela, a vez passará ao próximo jogador. Fim do jogo: Quando não houver mais cartelas sobre a mesa o jogo acaba. Cada jogador deve então somar suas cartelas. Quem tiver mais pares em suas mãos será o vencedor. Se preferirem os jogadores podem empilhar suas cartelas e quem tiver a pilha mais alta será o vencedor. Se a quantidade de pares de dois ou mais jogadores for a mesma, estes devem jogar uma nova partida, com apenas 9 pares, para decidirem quem é o vencedor. Vencedor: Vence o jogo quem conseguir formar o maior número de pares. Componentes: 108 cartelas ilustradas (54 pares). Idade: a partir de 4 anos. Participantes: de 2 a 6.
	Un
	15
	R$ 49,99
	R$ 749,85

	100
	77717 - Jogo Imagem e Ação 2 – o clássico jogo de desenho e adivinhação, agora com novas palavras, totalmente diferentes daquelas do Imagem e Ação 1.
	Un
	10
	R$ 82,09
	R$ 820,90

	101
	77718 - Jogo Tangran. Material: MADEIRA Embalagem: 18X18 cm. 70 PEÇAS. Faixa etária: A partir de 5 anos. É um quebra-cabeça chinês composto por 7 (sete) peças que, unidas de uma determinada maneira formam um quadrado. Outras montagens livres também poderão ser feitas pela criança. Com o Tangram o professor pode trabalhar noções de área, perímetro, simetria, proporcionalidade, equivalência, pois todas as peças mantém entre si uma relação proporcional.
	Un
	10
	R$ 62,60
	R$ 626,00

	102
	77722 - Teste de Vocabulário por Figuras USP - (TVF-Usp1: Capovilla & Capovilla, no prelo) para avaliar o vocabulário receptivo auditivo por escolha de figuras. Consiste em cinco itens de treino e 139 de teste, cada um com quatro figuras alternativas de escolha. A criança deve cruzar a figura que representa a palavra pronunciada pelo examinador.
	Un
	15
	R$ 199,30
	R$ 2.989,50

	103
	77723 - Software earmix –  desenvolvendo habilidades auditivas- earmix e um software com o objetivo de auxiliar o fonoaudiólogo a estimular o desenvolvimento de Habilidades auditivas como figura fundo, fechamento, analise e sintese binaural, assim como a percepção de padrões acústicos, permitindo a criação de estratégias monoticas e dicoticas personalizadas para cada paciente.
	Un
	10
	R$ 565,00
	R$ 5.650,00

	104
	77724 - AVALIE - AVALIE E UM SOFTWARE ESPECIFICO PARA FONOAUDIOLOGIADESTINADO A FACILITAR O PROCESSO DE AVALIACAO DA FALA E LINGUAGEM, UTILIZANDO DE RECURSO MULTIMIDIA COM A FINALIDADE DE TORNAR ESTA TAREFA MAIS AGRADAVEL E ESTIMULANTE AO PACIENTE. AVALIE PERMITE QUE AS AVALIACOES SEJAM  REALIZADAS DIRETAMENTE NO COMPUTADOR, AGILIZANDO E  FACILITANDO O PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE INFORMACOES, MELHORANDO A QUALIDADE DE SEU SERVICO. PRINCIPAIS VANTAGENS: - MELHOR QUALIDADE DE ATENDIMENTO E MAIOR INTERESSE DO PACIENTE NODECORRER DA AVALIACAO.  - ORGANIZACAO DAS INFORMACOESDOS PACIENTES (ANAMNESES, QUADROS FONEMICOS, CADASTRO EMGERAL) - REALIZACAO DE VARIAS AVALIACOES PARA CADA CLIENTE, PERMITINDO AO CLINICO COMPARAR DUAS AVALIACOES E DEMONSTRAR A EVOLUCAO AO SEU CLIENTE. - COMPATIBILIDADE COM AS VERSOES ANTERIORES DE AVALIE, POSSIBILITANDO AO CLINICO IMPORTAR OS DADOS CADASTRADOS NAS VERSOES MAIS ANTIGAS.- UTILIZACAO DE JOGOS DE RACIOCINIO PARA ESTIMULO DO PUBLICO INFANTO JUVENIL (ENQUANTO O PACIENTE "BRINCA", ESTA SENDO AVALIADO – FALA ESPONTANEA). - GRANDE NUMERO DE IMAGENS PARA AUXILIO NA AV ALIACAO FONEMICA. - FACIL UTILIZACAO PARA O PACIENTE E FONOAUDIOLOGO E ASSISTENCIA TECNICA GRATUITA POR 01 ANO.
	Un
	10
	R$ 369,00
	R$ 3.690,00

	105
	77725 - Desafio dos Fonemas (Software) É um Jogo (em CD-ROM) específico para Fonoaudiologia projetado para Terapia da Fala e Linguagem com uso nas fases de Treinamento.e Automatização dos Fonemas.
	Un
	10
	R$ 189,00
	R$ 1.890,00

	106
	77726 - Motrisis software específico para fonoaudiologia com o objetivo de auxiliar na avaliação e na terapia de clientes com alteração na motricidade orofacial (alterações ortodônticas, respiração oral, distúrbios de fala, afasia, disfagia, gagueira, entre outros).Trata-se de um instrumento terapêutico que possibilita a execução de exercícios isométricos e isotônicos e, através de vídeos, permite o registro do aspecto e da mobilidade dos OFA, possibilita o estabelecimento de parâmetros de avaliação e terapia fonoaudiológica e também a criação de protocolos de pesquisa na motricidade orofacial.
	Un
	10
	R$ 559,00
	R$ 5.590,00

	107
	77728 - Estimulando a Linguagem (Cognos) Nesta atividade, o participante deverá encaixar as cartas figuras conforme o desenho de referência, o qual representa um categoria específica de objetos, ou, deverá encaixar palavras que apresentem relação com a figura referência.bjetivo: estimular a nomeação, abstração, categorização e generalização verbal.
	Un
	15
	R$ 88,00
	R$ 1.320,00

	108
	77729 - CD Escutando Integração Auditiva e Prosódia CD ROM que trabalha as habilidades de integração inter-hemisférica e aspectos suprassegmentais da fala.
	Un
	15
	R$ 134,00
	R$ 2.010,00

	109
	77730 - CD Escutando Processamento Temporal - Estimulação das habilidades de resolução, padronização e organização seqüencial, através de 19 atividades
	Un
	15
	R$ 117,00
	R$ 1.755,00

	110
	77731 - CD Escutando Atividades em Escuta Dicótica. É um instrumento específico para a estimulação da função auditiva, através de atividades em escuta dicótica auxiliando o fonoaudiólogo nos casos de assimetria entre orelhas do processamento auditivo.
	Un
	15
	R$ 117,00
	R$ 1.755,00

	111
	77732 - CD: Escutando com Interferentes CD de áudio que trabalha a habilidade auditiva de atenção seletiva, figura-fundo e escuta direcionada em 26 atividades. Utiliza diferentes tipos de interferentes (recreio escolar, televisão, chuva, restaurante, festa, etc). Nas modalidades contra lateral e ipsilateral em diferentes relações S/R.
	Un
	15
	R$ 117,00
	R$ 1.755,00

	112
	77734 - Processando Sons 1 com CD. O Livro de Instruções "Processando Sons" acompanha em CD de áudio, com 29 exercícios de estimulação auditiva dividido em 8 partes. O objetivo é trabalhar as habilidades auditivas de Detecção, Discriminação, Reconhecimento, Figura-fundo, Atenção auditiva dirigida, Atenção auditiva dividida, Atenção auditiva seletiva, Associação auditivo-visual, Memória auditiva, Ritmo e Fechamento auditivo
	Un
	10
	R$ 32,00
	R$ 320,00

	113
	77735 - Ponto adicional software Motrisis
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	114
	77736 - Ponto adicional software Baby speak
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	115
	77737 - Ponto adicional software desafio dos fonemas
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	116
	77738 - Ponto adicional software escuta ativa
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	117
	77742 - Ponto adicional software Fono flex
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	118
	77739 - Ponto adicional software memomusic
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	119
	77740 - Ponto adicional software Memo Training
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	120
	77741 - Ponto adicional software Pedro no acampamento
	Un
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	121
	72411 - PONTO ADICIONAL SOFTWARE PEDRO NA CASA MAL ASSOMBRADA 
	CONJ
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	122
	72412 - PONTO ADICIONAL SOFTWARE PEDRO NO PARQUE DE DIVERSÕES 
	CONJ
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	123
	72413 - PONTO ADICIONAL SOFTWARE PEDRO EM UMA NOITE ASSUSTADORA 
	CONJ
	10
	R$ 1.099,50
	R$ 10.995,00

	Total Geral
	R$ 359.047,07




3. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

3.1.  Após o término da sessão da fase de lances, será solicitado a licitante provisoriamente classificada que envie as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

3.2.  Caso não seja entregue as amostras ou catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

3.3.  As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 300, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

3.4.  O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail  fonoaudiologia.sms@itajai.sc.gov.br ;

3.5.  Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante;
4. ENTREGA DOS PRODUTOS:

4.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

4.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Imaruí – Itajaí/SC;

4.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

4.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;

5. PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

5.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da Autorização de Fornecimento (AF); 

5.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1.  Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

6.2.  Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

6.3. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas neste edital e anexos;

6.4. O transporte dos itens deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

6.5.  Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

6.6. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

6.7. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar as entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

7.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

8. FISCAL DO CONTRATO:

8.1. Foram designadas para exercerem a função de Fiscal de Contrato as servidoras AUREA SANTANGELO REIS, Fonoaudióloga, NAYARA DUARTE DA SILVA, Fonoaudióloga, RAFAELA BITTENCOURT PEDROSO SANTOS, Fonoaudióloga, conforme Termo de Designação.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da BLL.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 244/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  As empresas deverão identificar a marca e também anexar o catálogo do item;
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 137919/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 244/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 244/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 244/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 244/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
 Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

11.2.
 Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas neste edital e anexos;

11.4.
O transporte dos itens deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

11.5.
 Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

11.6.
Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

11.7.
À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
 Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
 Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado: Aldo Ruy Schmitt Júnior – Diretor de Manutenção. 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 244/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
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